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ASSUNTO: REQUERIMENTO N.º 598/XI – CAMPO DE GOLFE DO FAIAL: COMO 

FORAM SALVAGUARDADOS OS INTERESSES DA REGIÃO? 

 

Em resposta ao requerimento referido em epígrafe, subscrito pelos Senhores Deputados 

Carlos Ferreira e Luís Garcia do Grupo Parlamentar do Partido Social Democrata, sem 

prescindir quanto ao teor dos considerandos, encarrega-me S. Exa. o Secretário Regional 

Adjunto da Presidência para os Assuntos Parlamentares de informar o seguinte: 

 

A formulação dos vários juízos desenvolvidos ao longo do presente requerimento, com o 

conhecimento do que foi a realidade ao longo da última década, pode revestir-se de alguma 

injustiça, quando devia ser realizada numa perspetiva inicial, levando em consideração os 

dados que o Governo Regional tinha conhecimento à data dos factos. Por outro lado, os 

factos devem ser divididos entre os que estavam na disponibilidade pública; dos que eram 

apenas da competência privada. 

Verificou-se neste processo que os acionistas privados da Verdegolf, S.A, não lograram 

desenvolver a atividade a que se tinham comprometido com a aquisição da empresa: tanto 

na exploração dos campos de golfe da ilha de S. Miguel, como na construção do novo 

campo no Faial.  

Um eventual processo de execução por parte da Região sobre a Verdegolf, teria tido por 

consequência a citação por parte de instituições financeiras, credores com garantias reais, 

que teriam levado a uma antecipação do processo de insolvência que seria lesivo do 

interesse público regional.  

O Governo Regional dos Açores conseguiu assegurar a atividade contínua dos campos de 

golfe existentes, que se constituem fator estratégico da qualificação da oferta turística dos 
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